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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PODER EXECUTIVO 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 

 

Francisca Ednalva Pessoa Lopes e Lopes 

Vice-Prefeita 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

José Menino da Silva Junior 

Presidente 

 

Geraldo Valentim dos Santos 

Vice-presidente 

 

Carlos Marcondes Matias Lopes 

1° secretário 

 

Wlisvan Gomes da Silva 

2° secretário 

 

Hudson Bruno da Silva 

Vereador 

 

José Possidônio Lopes Neto 

Vereador 

 

José Valderi de Melo 

Vereador 

 

Marcia Luciana de Melo Medeiros 

 Vereadora 

 

Maxsilvan da Cunha 

Vereador 
 

 

 

 

 

 

 

Expediente: 

Maria José da Silva 

Secretária de Comunicação, Marketing e Publicidade 

 

Diretor de Redação: Damião Renê Silva Bezerra 
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PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 027/2021 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite, no valor total de R$ 200,00 (duzentos 
reais), para o Senhor Alaor Ferreira Pessoa Neto, ocupante do cargo de Prefeito, portador do CPF: 
008.349.084-17, para no dia 23 de setembro de 2021, se deslocar a Federação dos Municípios do Rio 
Grande do Norte - FEMURN na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar da capacitação técnica sobre o Plano de Ações 
Articuladas – PAR nº 04 e buscar informações técnicas de como sanar as diligências das obras em 
andamento do PAR nº 03. A saída está programada às 05h e com retorno previsto para às 17h do 
mesmo dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 22 de setembro 
de 2021. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 028/2021 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, sem pernoite, no valor total de R$ 260,00 (duzentos 
e sessenta reais), para a Senhora Maria Josélia Valentim Lopes Custódio, ocupante do cargo de 
Secretaria Municipal de Educação, portadora do CPF: 813.714.204-59, para nos dias 23 e 24 de 
setembro de 2021, se deslocar a Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN na 
cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar da capacitação técnica sobre o Plano de Ações 
Articuladas – PAR nº 04 e buscar informações técnicas de como sanar as diligências das obras em 
andamento do PAR nº 03. A saída está programada às 05h e com retorno previsto para às 17h dos 
respectivos dias. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 22 de setembro 
de 2021. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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PODER LEGISLATIVO 
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